
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N° 030/2017 

Nomeia os membros do Plenário do Conselho de 
Desenvolvimento de Umuarama. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais, 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 2880, de 14 de junho de 
2014, que criou o Conselho de Desenvolvimento de Umuarama; 

CONSIDERANDO as indicações e aprovações na Assembléia 
Geral Extraordinária de 09 de fevereiro de 2017, do referido Conselho. 

DECRETA: 

Art. 10. Ficam nomeados para compor o Plenário de Conselho de 
Desenvolvimento de Umuarama, os seguintes membros: 

I — PLENÁRIO 

a) Secretaria Municipal de Indústria e Comércio: 

Titular: Douglas Antonio Bacaro 
Suplente: Paulo Leon Baraniuk 

b) Secretaria Municipal de Obras e Planejamento 
Urbano 

Titular: Isamu Oshima 

Suplente: Andrei Felipe Gomes 

c) Secretaria Municipal de Fazenda: 

Titular: Everaldo Marcos Navarro 

Suplente: Gislaine Alves Vieira 

d) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

Titular: Graziella Gomes de Freitas 

Suplente: Adnetra Vieira dos Prazeres Santana 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

Fl. 02 DECRETO N°030/2017 

e) 	Representante de Ensino Superior UNIPAR 

Titular: Luiz Romulo Alberton 

Suplente: Clóvis Uliana 

Representante de Ensino Superior UEM 

Titular: Juliana Schanavacca 

Suplente: Leandro Vanalli 

g) 	Representante de Ensino Superior IFPR 

Titular: Augusto Carlos Castro dos Anjos 

Suplente: Joyce Ronquim 

Representante de Entidades Religiosas 

Titular: João Barizon 

Suplente: Antônio Manoel Barradas 

i) Representante do Segmento de Saúde 

Titular: Cecilia Cividini Monteiro da Silva 

Suplente: Arildo Gonçalves Ferreira 

j) Representante Federação Fiep 

Titular: Antonio Fernando Schanavaca 

Suplente: João Batista dos Santos 

k) Representante de Federação Fecomércio 

Titular: Claudinei Herreiro 

Suplente: Zildo José Sobral 

I) 	Representante Federação Faep 

Titular: Mano Aluizio Zafanelli 

Suplente: Antonio Luiz Rosa Melo 
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m) Representante da Sociedade Rural 

Titular: Milton Gaiari 

Suplente: Cidclay Bazoti Gabarão 

n) Representante de Sindicato — Sindcomércio 

Titular: José Carlos Strassi 

Suplente: Antonio Carlos Bitencourt 

o) Representante de Núcleo de Produtores 

Titular: Marino Rodrigues Campos 

Suplente: Helio ltiro Sakata 

Representante Sindicato Patronal Rural 

Titular: Antonio Luiz Rosa Melo 

Suplente: Maria Rosa Garcia Zafanelli 

Representante dos Profissionais Liberais 

Titular: Humberto Vignolli 

Suplente: José Ricardo Reghin 

Representantes Clubes de Serviços e Lojas Maçônicas 

Titular: José Carlos Venâncio 

Suplente: João Barreto Witwytzkyj 

s) Representante dos Veículos de Comunicação 

Titular: Ilidi° Coelho Sobrinho 

Suplente: Pe. Carlos Alberto de Figueiredo 

t) Representante da Associação de Bairros 

Titular: Genésio Lourenço da Silva 

Suplente: Mauro Aparecido Soares 
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u) Representante Associação Comercial Umuarama 

Titular: Orlando Luiz Santos 

Suplente: José Celso Zolim 

v) Representante Sebrae 

Titular: Adriano Pereira da Silva 

Suplente: Letícia Rodrigues Albuquerque 

w) Representante de ONGs 

Titular: Maria Felomena Alves de Oliveira Sandri 

Suplente: Max Emerson Rickci 

Art. 2°. Os serviços prestados pelos membros do Conselho, ora 
constituído, serão exercidos gratuitamente e considerados relevante ao 
Município. 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogado o Decreto n°029, de 04 de fevereiro de 2015, 

PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de março de 2017. 
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